
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 010/2023 EM 16 DE MARÇO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais,
Considerando as ondas de violência que o Estado do Rio Grande do
Norte vem enfrentando nos últimos dias.
Considerando as orientações por parte das forças de Segurança
pública do estado do Rio Grande do Norte.
R E S O L V E:
Art.1°- Estabelecer o cancelamento do expediente na data de 17 de
Março de 2023.(sexta-feira)  no âmbito da Câmara de Vereadores
do Município de São Fernando/RN.
 Art.2°- Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores do
Município de São Fernando/RN, Estado do Rio Grande do Norte,
aos 16  dias do mês de Março de 2023.
 
Cientifique-se, Publique-se.
 
MISAEL BRUNO DE ARAÚJO SILVA
 Presidente
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